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Ilustríssimo Pregoeiro e demais membros da Comissão de Licitação.CONTRARRAZÕES ao RECURSO interposto
por ORTOPEDIA BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 05.477.107/0001-49, o
que faz pelas razões abaixo dispostas.

Atendendo  ao  instrumento  convocatório,  a  Recorrida  sagrou-se  vencedora  da  licitação  em  epígrafe,
apresentando  a  melhor  proposta  e  cumprindo  todos  os  itens  exigidos  no  instrumento  convocatório.  A
Recorrente Irresignada com a aceitação da proposta e habilitação da Recorrida, insurge com alegações, de
forma frágil e infundadas, quanto ao suposto descumprimento de itens do edital, no entanto tais alegações não
merecem prosperar. Assim, Ilmo. Sr. Pregoeiro, a Recorrida não pode aquiescer com os infundados argumentos
utilizados pela empresa Recorrente. Desta forma, não merecem prosperar os especulativos argumentos por ela
carreados conforme veremos adiante.
Toda a argumentação presente no recurso é baseada em meras presunções, ilações e indícios, no mais das
vezes, fundados em informações inverídicas, organizadas fora do contexto ou pinçadas à conveniência dos
interesses da Recorrente. Nota-se que a recorrente de forma maliciosa, tenta induzir o i. pregoeiro a erro no
seu julgamento, onde afirma exigências que não estão previstas no edital como regra para fins de habilitação. A
Administração,  segundo  dispõe  o  Art.  30  da  Lei  nº  8666/93,  é  facultada  a  solicitação  de  atestados  de
capacidade técnica e demais documentos limitados à comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, o que significa dizer
que,  limita  a  amplitude  do  que  pode  ser  solicitado  dos  licitantes  como  quesito  habilitatório,  ou  seja,  a
Administração pode exigir, como efetivamente o fez, o que atende de forma rigorosa a legalidade e contempla o
princípio  que  impõe a  Administração  PRESERVAR A  ISONOMIA E  ESTIMULAR A  MAIOR COMPETITIVIDADE
POSSÍVEL SEGUNDO OS DITAMES DO ART. 3º DA LEI 8.666/93.

REPRESENTAÇÃO.  PREGÃO  ELETRÔNICO  REGIDO  PELO  DECRETO  10.024/2019.  IRREGULARIDADE  NA
CONCESSÃO DE NOVA OPORTUNIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS LICITANTES, NA
FASE  DE  JULGAMENTO DAS  PROPOSTAS,  SEM QUE  O  ATO TENHA  SIDO DEVIDAMENTE  FUNDAMENTADO.
PROCEDÊNCIA.  REVOGAÇÃO  DO  CERTAME.  MEDIDA  CAUTELAR  PLEITEADA  PREJUDICADA.  CIÊNCIA  AO
JURISDICIONADO  ACERCA  DA  IRREGULARIDADE.  OITIVA  DO  MINISTÉRIO  DA  ECONOMIA  SOBRE  A
CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NO SISTEMA COMPRASNET. Admitir  a
juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do
certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação
do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou
proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o
resultado almejado (fim). O pregoeiro, durante as fases de julgamento das

propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos
licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo
que a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova
Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo
licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou
da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro.
Acórdão
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação formulada pela empresa (…)S.A., com solicitação
de adoção de medida cautelar para suspensão do certame, noticiando irregularidade no âmbito do Pregão
Eletrônico SRP (…)/2020, promovido pela (…),
ACORDAM os  Ministros  do  Tribunal  de  Contas  da  União,  reunidos  em Sessão do  Plenário,  ante  as  razões
expostas pelo relator, em:
(…)
9.4. deixar assente que, o pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve
sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º,
inciso XII, alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo
documento,  prevista  no  art.  43,  §3º,  da  Lei  8.666/1993  e  no  art.  64  da  Nova  Lei  de  Licitações  (Lei
14.133/2021) , não alcança documento

ausente,  comprobatório  de  condição  atendida  pelo  licitante  quando  apresentou  sua  proposta,  que  não  foi
juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser
solicitado e avaliado pelo pregoeiro;
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(…)
O edital de licitação constitui instrumento para a consecução das finalidades do certame licitatório, quais sejam,
assegurar a contratação da proposta mais vantajosa para a Administração e a igualdade de oportunidade de
participação dos interessados, nos termos do art. 3º, caput, da Lei 8.666/93. Dessa maneira, a interpretação e
a aplicação das regras estabelecidas devem ter por norte o atingimento dessas finalidades, evitando-se o apego
a formalismos exagerados, irrelevantes ou desarrazoados, que não contribuam para esse desiderato.
As regras de licitações e a jurisprudência vêm evoluindo nesse sentido, sendo possível, por exemplo, ante à
falta de juntada de comprovantes de regularidade fiscal pelo licitante, a consulta, pelo próprio agente público
que conduz o certame, a sítios públicos em que constem tais documentos, nos termos do art. 40, parágrafo
único, do Decreto 10.024/2019.
Em  alinhamento  com  esse  entendimento,  a  vedação  à  inclusão  de  documento  “que  deveria  constar
originariamente da proposta”, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993, deve se restringir ao que o licitante
não dispunha materialmente no momento da licitação. Caso o documento ausente se refira a condição atendida
pelo licitante quando apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente com os demais comprovantes de
habilitação ou da proposta por equívoco ou falha, haverá de ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro.
Isso porque admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura
da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou
seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos
de habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre
o resultado almejado (fim).
Cito ainda o disposto no art. 64 da nova Lei de Licitações (Lei 14.133 de 1º de abril de 2021), que revogará a
Lei 8.666/1993 após decorridos 2 anos da sua publicação oficial:
Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I  –  complementação de informações acerca dos documentos já  apresentados pelos  licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
II – atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
§1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
O dispositivo reproduz a vedação à inclusão de novos documentos, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993;
porém, deixa salvaguarda a possibilidade de diligência para a complementação de informações necessárias à
apuração de fatos existentes à época da abertura do certame, o que se alinha com a interpretação de que é
possível e necessária a requisição de documentos para sanear os comprovantes de habilitação ou da proposta,
atestando condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame.

Em recente Acórdão nº 2443/21, julgado em 06/10/21, decidiu o Plenário do TCU reforçar o entendimento
jurídico consubstanciado no Acórdão 1211/21, cujo teor consolidou diretrizes para o tema das diligências em
sede de licitações públicas.

Antes de analisarmos mais minuciosamente as razões jurídicas declinadas no aludido Acórdão, lembramos que a
legislação permite a solicitação e juntada de novos documentos após abertura da sessão pública do certame,
apenas em sede de diligências, e desde que estes sirvam para esclarecer dúvidas, imprecisões ou insuficiência
de informações pertinentes a documentos já apresentados pelo licitante. Isso porque, segundo Celso Antônio
Bandeira de Mello, Afinal, a finalidade das diligências:

“reside em dissipar dúvida razoável suscitada pela informação ou documento anteriores, no que estão, pois,
embutidas as seguintes ideias: a) o documento ou informação já devem constar do processo, se demandados
pelo edital; b) o teor do documento ou informação é propiciatório de mais de uma intelecção - e não, pois
apenas de uma intelecção”. [1]

O Acórdão em exame,  conforme síntese  fática  consignada no  Informativo  424,  decorre  de  Representação
proposta por uma empresa que foi inabilitada do certame. O GAP-RJ entendeu imprescindível a comprovação da
participação de engenheiro indicado como responsável técnico nos serviços elencados no atestado apresentado.
Por entender que a empresa “trouxera documentação nova visando a essa comprovação, com data de emissão
posterior à abertura do certame, o órgão decidiu inabilitá-lo”.

Ocorre que o Ministro Relator em harmonia com a unidade técnica do Tribunal de Contas da União, dando razão
aos argumentos contidos na Representação da empresa entendeu equivocada a decisão de sua inabilitação.
Isso porque constataram que “apesar de a CAT 24097/2021 ter sido emitida em 9/3/2021, esta se refere à
participação do Engenheiro Químico nos serviços descritos a partir de 3/6/2020, quando foi incluído no quadro
técnico da empresa, portanto em momento anterior à realização do certame”. Nesse compasso, a Corte de
Contas decidiu que:

“Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão
pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a
desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de
habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do processo
(meio) sobre o resultado almejado (fim)”. (destaques do autor)

Vale dizer, para a Corte de Contas a vedação à inclusão de documento "que deveria constar originariamente da
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proposta", deve se restringir ao que o licitante não dispunha até o momento da abertura da licitação. Ainda,
extraímos da passagem acima que pequenas falhas formais e materiais no conteúdo da documentação devem
ser avaliadas pela autoridade que conduz o certame, e, se for o caso, sanadas em prol da competitividade do
certame e do interesse público.

O entendimento do TCU, não se distancia da jurisprudência do STJ, que em decisão no MS 5418/DF, informou
que é juridicamente cabível juntar documentos visando explicar e complementar outro já existente ou ainda
objetivando produzir contraprova e demonstrar erro da decisão da administração, sem transgredir princípios
constitucionais e legais. [2]

Examinando mais detalhadamente as razões jurídicas mencionadas no Acórdão 1211/21, para o qual remeteu o
Min. Relator do Acordão 2443/21, verificamos que para o TCU as regras de licitações e a jurisprudência estão
sempre em evolução quanto à temática, pois basta observar que diante da falta de juntada de comprovantes de
regularidade fiscal pelo licitante, nada impede que o próprio agente público, que conduz o certame consulte os
sítios públicos nos quais constem tais documentos

A  propósito,  essa  é  a  recomendação  do  art.  40,  §  único,  do  Decreto  10.024/2019  e  é  nessa  toada  e
alinhamento, que, segundo o TCU, deve ser interpretada a regra fixada no art. 43, §3º da Lei 8.666/93.[3] O
entendimento nos leva a concluir que o Decreto tal como a Lei vedam à inclusão de novos documentos após a
abertura da sessão pública do certame, entretanto, possibilitam a
realização de diligência, que pode solicitar novo documento, para complementar informações necessárias à
verificação de fatos e direitos existentes à época da abertura do certame.

A Corte de Contas reforça sua interpretação sistemática à luz do atual  ordenamento jurídico e do regime
jurídico público, recorrendo também ao art. 64 da Nova Lei de Licitações e Contratações públicas, que no seu
entender “se alinha com a interpretação de que é possível e necessária a requisição de documentos para sanear
os comprovantes de habilitação ou da proposta, atestando condição pré-existente à abertura da sessão pública
do certame”, in verbis:

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
I  -  complementação de informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados pelos  licitantes  e  desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

Efetivamente, o art. 64 da Nova Lei corrobora os demais textos normativos fixados em leis e decreto, que
vedam a  inclusão  de  novos  documentos,  mas  que  também possibilitam a  execução  de  diligência  para  a
complementação de informações necessárias à apuração de fatos e direitos existentes à época da entrega da
documentação para participação do certame.

Por  conta  do  tratamento  legal  conferido  ao  tema  das  diligências  e  da  sua  própria  jurisprudência,  abaixo
reproduzida, concluiu o TCU que nada obsta o envio de novo documento, desde que este não promova alteração
ou modificação no anteriormente apresentado. Para clarear os argumentos, o Ministro Relator exemplifica a
questão:

“Por  exemplo,  se  não  foram apresentados  atestados  suficientes  para  demonstrar  a  habilitação  técnica  no
certame, talvez em razão de conclusão equivocada do licitante de que os documentos encaminhados já seriam
suficientes, poderia ser juntado, após essa verificação no julgamento da proposta, novos atestados de forma a
complementar aqueles já enviados, desde que já existentes à época da entrega dos documentos de habilitação.”
(Acórdão 1.211/21)

O entendimento jurisprudencial acima exarado não se afasta dos ensinamentos da melhor doutrina, como a de
Ronny C. L. de Torres, que sintetiza a questão em torno do art. 64 da Nova Lei afirmando que, na habilitação, a
priori, não cabe substituição ou apresentação de novo documento, a exceção ocorre apenas mediante o instituto
da diligência. Porém, esta hipótese, é excepcional,  e ocorre apenas nos casos definidos na lei.  Acerca das
hipóteses de cabimento ou não da diligência esclarece o autor:

Nessa feita, por exemplo, se os documentos de habilitação técnica foram juntados, mas há dúvida sobre o seu
conteúdo, a diligência pode admitir a juntada de novo documento. Contudo, caso a empresa não tenha juntado
os respectivos documentos, não cabe diligência para tal finalidade. Ao menos, foi essa a regra estabelecida pelo
legislador. Por outro lado, falhas formais ou materiais nos documentos (erro de digitação, no cnpj, ou no nome
da  empresa,  por  exemplo)  podem  ser  saneados  pelo  agente  de  contratação,  pregoeiro  ou  comissão  de
contratação”. [4]

Em resumo, para a Corte de Contas a admissão da juntada de documentos para fins de complementação e
atualização, que apenas visam atestar condição pré-existente ao momento de abertura da sessão pública do
certame, em sede de diligências, é cabível, pois, em tese, não afronta os princípios da isonomia e igualdade
entre  as  empresas  licitantes,  nem  fere  os  princípios  da  vinculação  ao  edital  e  do  interesse  público  da
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Administração em contratar a melhor proposta.[5]

Consequentemente e amparados em uma interpretação lógica, podemos afirmar que, para o TCU, a proibição
de se  incluir  novo documento “não alcança documento ausente,  comprobatório  de condição atendida pelo
licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou
da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. (Acórdão 2.443/21)

[1] BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio.  Curso de direito administrativo.  21. ed. rev. e atual.  São Paulo:
Malheiros, 2006. p. 554.
[2]STJ. Rel. Min. Demócrito Reinaldo – MS 5418/DF - DJE 01.06.1998.
[3]Decreto 10.024/2019. Art. 40, § único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III,
IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em sistemas semelhantes mantidos
pelos  Estados,  pelo  Distrito  Federal  ou  pelos  Municípios,  quando a  licitação  for  realizada  por  esses  entes
federativos.
Lei 8.666/93. Art. 43. (...). §3º. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.
[4]TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de Licitações públicas comentadas. 12 ed. São Paulo: IusPodivum,
2021. P. 345.

[5]Oportuno  recordar  também do  já  clássico  posicionamento  do  STF:  “Se  a  irregularidade  praticada  pela
licitante vencedora, que não atendeu à formalidade prevista no edital licitatório, não lhe trouxe
vantagem nem implicou prejuízo para os demais participantes, bem como se o vício apontado não interferiu no
julgamento objetivo das propostas, não se vislumbrando ofensa aos demais princípios

exigíveis na atuação da Administração Pública, correta é a adjudicação do objeto da licitação à licitante que
ofereceu a proposta mais vantajosa, em prestígio do interesse público, escopo da atividade administrativa. (RO
em MS n. 23.714-1, DF, rel. Min. Sepúlveda Pertence).”

12.462/11 vem exatamente nessa direção ao impor  que somente serão desclassificadas as propostas  que
contenham vícios  insanáveis,  isto  é,  ainda  que  contenham vícios,  se  sanáveis,  a  proposta  não  pode  ser
desclassificada. Portanto, a vedação prevista no § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93 deve ser vista com cautela,
e, salvo melhor juízo, a sua interpretação deve estar alinhada com a ideia de tratamento isonômico, tal como
aqui exposto. ( Zênite Fácil. Disponível em:

http://www.zenitefacil.com.br. Categoria Anotações, Lei nº 8.666/93, nota ao art. 43, Acesso em: 09 jan. 2020.
Grifamos.)
Este posicionamento vem ao encontro do princípio da verdade material, explicado por Sérgio Ferraz e Adílson
Abreu Dallari da seguinte forma:
Em oposição ao princípio da verdade formal, inerente aos processos judiciais, no processo administrativo se
impõe ao princípio da verdade material. O significado deste princípio pode ser compreendido por comparação:
no  processo  judicial  normalmente  se  tem entendido  que  aquilo  que  não  consta  dos  autos  não  pode  ser
considerado pelo juiz, cuja decisão fica adstrita às provas produzidas nos auto; no processo administrativo o
julgamento deve sempre buscar a verdade, ainda que, para isso, tenha que se valer de outros elementos além
daqueles trazidos aos autos pelos interessados.
A autoridade administrativa competente para decidir não fica na dependência da iniciativa da parte ou das
partes interessadas, nem fica obrigada a restringir seu exame ao que foi alegado, trazido ou provado pelas
partes, podendo e devendo buscar todos os elementos que possam influir no seu convencimento. ( FERRAZ,
Sério;  DALLARI,  Adílson  de  Abreu.  Processo  administrativo.  2.  ed.  São  Paulo:  Malheiros,  2007.  p.  109.
Grifamos.)

Há  uma  forte  tendência  ao  reconhecimento  de  que  defeitos  puramente  formais  poderão  ser  sanados,
especialmente  quando não  existir  controvérsias  relativamente  à  situação fática.  Assim,  a  apresentação de
certidão destinada a comprovar situação inquestionável, constante em cadastros públicos, tende a ser admitida.
Se o sujeito não se encontra falido, mas deixou de apresentar o documento adequado, seria um formalismo
excessivo promover a sua inabilitação. O que não se poderá aceitar será a apresentação tardia de documentos
que deveriam integrar a proposta, por exemplo. Se uma planilha foi exigida no ato convocatório e o particular
deixou de apresentá-la, existe defeito insuperável na proposta. Se o edital exigia a apresentação do balanço e o
particular  não cumpriu  a  exigência,  deverá ser  inabilitado.  (  JUSTEN FILHO, Marçal.  Comentários  à  lei  de
licitações e contratos administrativos. 15. ed. São Paulo: Dialética, 2012, p. 684. Grifamos.)

Inclusive,  é preciso considerar que,  em oportunidade recente,  no Acórdão nº 825/2019 – Plenário,  o TCU
enfrentou justamente a necessária ponderação entre os princípios da vinculação ao instrumento convocatório e
da isonomia face aos princípios do formalismo moderado e da obtenção da proposta mais vantajosa:

“9.1. conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 113, §
1º,  da  Lei  8.666/1993,  235  e  237,  inciso  VII  e  parágrafo  único,  do  RI/TCU,  para,  no  mérito,  julgá-la
parcialmente procedente;
(…)
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9.3.  dar  ciência  ao  Conselho  Nacional  de  Técnicos  em  Radiologia  acerca  das  seguintes  irregularidades
constatadas no Pregão Eletrônico 10/2018:
9.3.1. a aceitação de documentos adicionais apresentados pelas empresas licitantes e a concessão de prazo
adicional excessivo, não previstos em edital, para habilitação, podem atentar contra os princípios da isonomia,
da impessoalidade, da igualdade e da vinculação ao instrumento convocatório, nos termos do artigo 3º da Lei
8.666/1993, em que pese esses deverem sempre ser sopesados com os princípios do formalismo moderado e
da seleção da proposta mais vantajosa para a administração;
(…)
[Relatório]
11. No entanto, conforme destacado acima, não cabe a substituição de atestado originalmente apresentado.
Desta forma, entende-se necessário solicitar ao Conselho justificativas para aceitar o envio posterior de novos
atestados de capacidade técnica, em substituição ao originalmente apresentado, bem como esclarecimentos
sobre a realização de diligências para confirmar a veracidade das informações apresentadas, considerando a
coincidências entre as datas de envio e a registrada nesses atestados, assim como o previsto no art. 43, §3º,
da Lei 8.666/93.
[VOTO]

A segunda é a constatação de que parte das impropriedades identificadas podem ser amenizadas com base nos
princípios do formalismo moderado e da busca da verdade material, os quais orientam o curso dos processos no
âmbito desta Corte.
Ressalto que, em que pese a empresa vencedora ter entregado atestados incorretos em um primeiro momento,
ela posteriormente demonstrou, por meio da apresentação de novos documentos, que possuía a capacidade de
fornecer os itens licitados. Ademais, os atos e as diligências realizados pelo pregoeiro, com vistas a sanar o erro
ocorrido, têm amparo do item 8.1 do edital do certame (peça 1, p. 22) e do artigo 43, § 3º, da Lei 8.666/1993.

3. A Consultoria Zênite, mesmo em face do art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/1993 – que reflete racionalidade
similar àquela incorporada pelo Decreto nº 10.024/2019, defende que aspectos eminentemente formais, ou
materiais que não prejudiquem a finalidade da condição imposta, não podem prejudicar a seleção da melhor
oferta – finalidade essencial  da licitação. Justamente por isso, em determinadas circunstâncias, entende-se
possível a inclusão de “documento novo”, desde que tenha como objetivo esclarecer condição que o licitante já
dispunha, materialmente, à época.
3.1. No que diz respeito à ausência de apresentação de atestado, 2 exemplos podem ser cogitados: (1) quando
o licitante até  então executava os  serviços  licitados para a  Administração,  de modo que já  se conhece a
capacidade técnica pertinente; ou (2) quando questionado a respeito da ausência do documento posteriormente
à fase de lances, o licitante prontamente o apresenta, atestando serviço já executado no passado, conforme
exigências previstas no edital.  Tanto num exemplo, como no outro, aferida a capacidade técnica conforme
exigência  estabelecida  no  ato  convocatório,  entende-se  não  ser  razoável  renunciar  à  melhor  proposta,
sobretudo se a diferença de preço para a próxima colocada for significativa.

Deste modo a correta interpretação é de que a vedação para inclusão de documentos restringe-se somente a
inclusão de documentos que deveriam ser entregues inicialmente, por conseguinte admitindo a inclusão de
qualquer outro documento que sirva como complemento necessário à elucidação de obscuridades, dúvidas ou,
até mesmo, veracidade dos documentos já apresentados. Exemplo típico é o caso da inclusão de notas fiscais
ou contratos que visam esclarecer a quantidade fornecida de determinado material,  quando o atestado de
capacidade técnica é omisso, ou dúbio, em relação a quantidade fornecida.

Nas palavras de Ivo Ferreira de Oliveira, que elucida com a clareza que lhe é peculiar, a diligência visa:
“(…) oferecer meios para que a Comissão de Licitação ou a Autoridade Superior possa promover inquirições,
vistorias, exames pertinentes a questões que eventualmente surjam e até autorizar a juntada de documentos,
permitindo à Comissão ou à Autoridade julgar corretamente o certame, graças aos esclarecimentos que a
diligência lhe propiciou, mas sem perder de vista os princípios constitucionais e legais que norteiam o processo
licitatório.” (Ivo Ferreira de Oliveira, Diligências nas Licitações Públicas, Curitiba, JM Editora, 2001, p. 24.)

DO PEDIDO
Diante  de  todo  o  exposto,  equer  SEJA  NEGADO  PROVIMENTO  AO  RECURSO  ADMINISTRATIVO  ORA
IMPUGNADOS, mantendo-se o ato da Comissão que habilitou a empresa licitante DELLAMED S.A,uma vez que
resta demonstrado que atendeu integralmente as exigências do edital.

CAXIAS DO SUL 09 DE DEZEMBRO DE 2022.
_____________________________________
DELLAMED S.A
11666105/000362
ITAJUBA BORGES DOS SANTOS JUNIOR
RG7055684877 CPF713.800.000-68
REPRESENTANTE LEGAL
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Voltar Fechar
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